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praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, rn

verbis:

[...] Pareceres administrarivos sAo manilestqões de órgãos técnicos sobre asuntos submetidos à
sua consideração. O parecer km coráÍer mcromente opinoíivo, não vinculando a Á&ninisffqção ou
os particulares à sua molieação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. J.i, enlão,

o que vbsiste como dto adminisÍalivo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação, que

podeni rerestir a modalidade norma,iva, ordinatória, negocial ot pniliva. (MEIRELLES, 2010, p.

t97).

Cumpre anotar que a Lei n" 14.133121, em seu artigo 53. § 1". incisos I e I[.

esrabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento. bem como todos os

elementos indispenúveis à contratação, in verbis:

Árt. 53. .4o fnal da fase prepoatoria, o ptocesso licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídíco da AdminisÍação, que realizará controle prévio de legulidade

mediante análisc jurídica da contrataçdo.

§ l" Na elaboraçdo do porecer jurídico, o órgão de assessoramento iurídico da

.Administração deverá :
I - apreciar o processo licitatóio conforme crítérios objetivos prévios de atrihuiçãct de

prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de Jôrnu clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratução c com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideraçiio na qnalise

jwídica.

A contratação por parte da municipalidade, conforme o artigo 37, inciso XXIr' será

precedida por processo licitatório. gaÍantindo a lisum e a isonomia na disputa entre os possíveis

tbmecedores. Contudo. há algumas situações em que o pÍocesso licitatório será inexigível. seja pela

inrpossibilidade de concorrência. ou, ainda que possível a concorrência- seja serviço técnico de

natureza singular, com prolissionais de notória especialização, e. por fim para a contratação de

proÍissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que
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I XXI , rcssslvrdos os crsos Bpecificrdos or lcgisleçlo, as obras, serviços, compras e alienações s€rão conúalados
mediante pmcesso de licitação públicâ que assegure igualdade de condições a lodos os concoÍÍsntes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagam€nto, maltidas as condiçõ€s efetivas da proposta, nos teÍmos da lei, o qual somente
pcrmitirá as exigências de qualificaçâo tecnica e econômica indispenúveis à garantia do cumprimenlo das obrigagôes.
(Grifo e negrito nosso)
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consagrado pela crítica especializada ou pela opinião públicq como no caso ,r, comento (Lei n"

14.133/21):

Átt. 71. É inexigivel a licitoção qwndo irüiável a competição, em especial nos casos de: [...]
Il - contrataçõo de profissional do setot a ístico, diretamente ou pot meio de empresório
exclusivo, desde que consagrdo pela crítico especializado ou pela opinido prúblico;

Assim, ao analisar o processo administrativo, nota-§e que a presente contratação
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entendimento acerca

da inexigibilidade para

seguinte entendimento:

a contratação de pela mídia especializadq extemando o

É cediço a inviabilidade de selecionar o "melhor artisto" alrovés de licitação, raão pela qual o

legislador previu a contrahçAo por meio de inexigibilidade, conJorme regra exposta no arí. 25, lll,
da Lei n" 8.666/93. Tod<&'ia, esso contraraçiio possui condições expressarnente estabelecidas ern lei,
devendo ser direta ou por empresá,t io exclwivo. No coso dos auros, a PreJeitura de Barra do Bugres
contra,ou por meio de intermedfui,rios. Pora qE a contarqão Josse regular, o município deveria
ter contratado diretqrnente com d dupla João Neto e Frcdeúco ol alravés do empresa Conlract
Produções Árrísticqs Ltd<r, empresorio erclusivo da dupla. Á conúalação mediante intermediador
que possui contrato de exclusividode apenas para o even o delerminado não srpre a exigência legal,
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cqrdcteri:ando a iffegularidade apontodo pela equipe técnica (...). (TCE Mf, Parecer no

8.364/20 t 5, Processo n' 224049/2015, Tomada de Contas Ordináriq, Relator José Catlos Nwelli).
(...)
11.29) Licitação. lnexigibitidade licitatória. Contraração de aflisra por meio de inlermediador de

shovs. Carlq de exclustvidade çom valida& por determinado peiodo. A con rolação dz arlista por
inerigibitidade licitatófid com base no inciso tll do ortigo 25 do lai n" 8.666/93 &ve-se dar
direramede ou por intermédio do empresdrio exclusiro do a isra' sendo ilegal a conlralação por
meio de intermediador de shau que qPresenla cafio de exclusividade com validade paro

determinodo período e local. (Bolerin de JurisPtudência do TCDMT. Áno l. Uição Consolidada:

Fevereiro a De:embro de 2014. Elaborado peld Cowulroria Técnica do TCE-MT, p. 24.)

Lei n' I4.133/21, há alguns

ficativa de preço (inciso VII).

financeira

na qual

atrações

por esta, o que

sentido de que a

através de preços

shows, espetóc'ulos ou
cobra iguol ou

porre, ot apresenle as devidas

Jorma a único do qn. 26 da Lei n'8.666/1993.
(Pn*esso n'019.378/2 819/2005 Plenatio. Relalor: Ministto Mqrcos
Bemquerer. Didrio Uniõo, 30jun. 2005)

Outrossim, não é demais pontuar que a Certidão expedida pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional consta positiva com efeito de negativ4 consideÍando a existência de débitos

com tais entes.
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Por fim, vale ressaltar que o interesse público da contratação, a qual não é atividade

típica da Administração Públic4 encontra-se respaldada, uma vez que esta visa a promoção de

atividade cultural no Município de Santo Antônio do Leste/I4T.

III _ CONCLUSÂO

Desta feita, tendo os de juridicidade, esta Assessora Jurídica do

Gabinete do Prefeito do Processo Administrativo
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